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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA


PTAC nº 024/2022


EMENTA: Penitenciária Feminina Professor Estevão Pinto. Superlotação no Regime Semiaberto. Providências para o Desencarceramento, por meio do Projeto Construindo a Liberdade. Antecipação de Concessão da Prisão Domiciliar. Déficit de Servidores. Óbito de Sentenciadas na unidade. Medidas para proteção do grupo vulnerabilizado.

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X, XI e XII, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos Defensores Públicos signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de tomar providências no sentido de mitigar a elevada taxa de ocupação carcerária que acomete as celas do regime semiaberto da Penitenciária Feminina Professor Estêvão Pinto (PIEP), tendo em especial consideração as deficiências estruturais da unidade para acolher o atual contingente de mulheres presas; apurar os fluxos de saúde que ensejaram ou que possam ter contribuído para o óbito de uma mulher privada de liberdade, adotando providências para a preservação da saúde e da integridade física e psicológica das custodiadas; bem como estabelecer medidas para superação do déficit de servidores atuantes no referido estabelecimento, tudo conforme considerações a seguir expostas.

SÍNTESE DOS FATOS:

A Defensoria Pública de Minas Gerais, por intermédio de Defensor e Defensoras Públicas com atuação na Vara de Execuções Penais de Belo Horizonte, realizou visita ordinária na Penitenciária Feminina Professor Estevão Pinto (PIEP), no dia 20 de setembro de 2022. Ao longo de tal visita, ficou constatado que as celas destinadas ao cumprimento de pena em regime semiaberto se encontram acometidas de superlotação carcerária, com índice de ocupação inadequado para a estrutura deficitária da unidade. Observou-se que, devido ao superencarceramento, parte significativa das sentenciadas são obrigadas a dormir no chão, em espaço diminuto entre as camas existentes, tendo ainda que compartilhar um único chuveiro elétrico existente para banho de todas as detentas. Ademais, a Defensoria Pública de Minas Gerais teve ciência de que, na data de 11 de junho de 2022, uma reclusa faleceu por enforcamento na unidade prisional, tendo havido problemas na identificação do corpo no Instituto Médico Legal (IML), causando dificuldades no contato com a família e no sepultamento. Some-se a isso que, por meio de ofício enviado pela Pastoral Carcerária da Arquidiocese de Belo Horizonte, a instituição tomou conhecimento da ocorrência do óbito de uma mulher privada de liberdade na PIEP, fato ocorrido no dia 25 de setembro de 2022, havendo suspeitas de negligência no atendimento às demandas de saúde da sentenciada. Em razão de tais fatos, a Defensoria Pública de Minas Gerais, por meio da Assessoria Institucional com função de Coordenação Estadual do Sistema Prisional (ACESP) e da Coordenadoria Estratégica em Tutela Coletiva (CETUC), em conjunto com a Promotoria de Justiça de Direitos Humanos de Belo Horizonte, realizou visita técnica à PIEP no dia 03 de outubro de 2022, a fim de tomar conhecimento da situação da unidade. Na ocasião, também foi realizada reunião com a direção do estabelecimento acerca dos fatos em análise, da qual também participaram Defensor e Defensora Pública de Execução Penal da Comarca de Belo Horizonte/MG, oportunidade em que foi informado o recente ajuizamento de pedido coletivo formulado pela Defensoria de Execuções Penais de Belo Horizonte, pleiteando a concessão de prisão domiciliar às mulheres em cumprimento de pena no regime semiaberto que não possuam anotação de falta grave.
ENVOLVIDOS:

1. Estado de Minas Gerais
2. Secretaria Estadual de Justiça e Segurança Pública
3. Direção da Penitenciária Feminina Professor Estevão Pinto

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma dos art. 5º, inciso LXXIV, e art. 134, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988) e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

Quanto à proibição de penas desumanas e degradantes

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade ao princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos de raça, sexo ou quaisquer outras formas de discriminação (art. 1º, inciso III, e art. 3º, incisos I e IV, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que o rol de garantias fundamentais estabelece que ninguém será submetido à tortura, nem a tratamento desumano ou degradante, sendo vedada a aplicação de penas cruéis, assegurando-se aos presos o respeito à integridade física e moral (art. 5º, incisos III, XLVII, alínea “e”, XLIX, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos de 1966, adotado pelo Brasil por meio do Decreto nº 592/1992, em seu art. 10, dispõe que toda pessoa privada de sua liberdade deverá ser tratada com humanidade e respeito à dignidade inerente à pessoa humana;

Quanto às garantias de saúde e integridade

CONSIDERANDO que as Regras Mínimas das Nações Unidas para o Tratamento de Reclusos (Regras de Nelson Mandela) estabelecem, em seu item 24, que “A prestação de serviços médicos aos reclusos é da responsabilidade do Estado. Os reclusos devem poder usufruir dos mesmos padrões de serviços de saúde disponíveis à comunidade e ter acesso gratuito aos serviços de saúde necessários, sem discriminação em razão da sua situação jurídica”, prevendo, no item 25, que “Todos os estabelecimentos prisionais devem ter um serviço de saúde incumbido de avaliar, promover, proteger e melhorar a saúde física e mental dos reclusos”;

CONSIDERANDO que referidas Regras de Nelson Mandela, em seu item 27, preveem também que “Todos os estabelecimentos prisionais devem assegurar o pronto acesso a tratamentos médicos em casos urgentes.”

CONSIDERANDO que as Regras de Bangkok (Regras das Nações Unidas para o Tratamento de Mulheres Presas e Medidas Não Privativas de Liberdade para Mulheres Infratoras) dispõem, em seu item 10, que serão oferecidas às presas serviços de atendimento médico voltados especificamente para mulheres, no mínimo equivalentes àqueles disponíveis na comunidade;

CONSIDERANDO que são conferidos às pessoas em cumprimento de pena, também, os direitos à assistência material e à saúde, entre outros (art. 41, incisos VII e X, da Lei 7.210 – Lei de Execuções Penais);

CONSIDERANDO a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP), instituída pela Portaria Interministerial n° 1, de 2 de janeiro de 2014, que tem como objetivo geral, garantir o acesso das pessoas privadas de liberdade no sistema prisional ao cuidado integral no SUS, tendo como objetivos específicos, entre outros, promover o acesso das pessoas privadas de liberdade à Rede de Atenção à Saúde, visando ao cuidado integral, bem como qualificar e humanizar a atenção à saúde no sistema prisional por meio de ações conjuntas das áreas da saúde e da justiça;

CONSIDERANDO o conteúdo da Constituição Estadual de Minas Gerais, que prevê, em seu art. 4°, § 7°, os direitos assegurados aos presidiários, elencando a garantia de assistência médica, jurídica e espiritual;

Quanto à ocupação da unidade prisional

CONSIDERANDO que, nos termos do caput do art. 85, da Lei 7.210/1984 – Lei de Execuções Penais – o estabelecimento penal deverá ter lotação compatível com sua estrutura e finalidade;

CONSIDERANDO que a Lei de Execuções Penais estabelece, em seus artigos 91 e 92, que o cumprimento da pena em regime semiaberto dar-se-á em colônia agrícola, industrial ou similar, sendo o respeito ao limite de capacidade máxima do local um dos requisitos básicos das dependências coletivas;

CONSIDERANDO que a Súmula Vinculante 56, do Supremo Tribunal Federal (STF), estabelece que “A falta de estabelecimento penal adequado não autoriza a manutenção do condenado em regime prisional mais gravoso, devendo-se observar, nessa hipótese, os parâmetros fixados no RE 641.320/RS”;

CONSIDERANDO o teor do precedente fixado pelo Supremo Tribunal Federal (STF) no bojo do mencionado RE 641.320/RS, definindo que “Havendo déficit de vagas, deverão ser determinados: (i) a saída antecipada de sentenciado no regime com falta de vagas; (ii) a liberdade eletronicamente monitorada ao sentenciado que sai antecipadamente ou é posto em prisão domiciliar por falta de vagas; (iii) o cumprimento de penas restritivas de direito e/ou estudo ao sentenciado que progride ao regime aberto. Até que sejam estruturadas as medidas alternativas propostas, poderá ser deferida a prisão domiciliar ao sentenciado”;

CONSIDERANDO que a Portaria Conjunta n. 834/PR/2019, do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, reconhece que “mais de 50% (cinquenta por cento) dos estabelecimentos prisionais do Estado de Minas Gerais encontram-se interditados judicialmente devido, principalmente, à superpopulação carcerária e à diminuição do número de agentes penitenciários nas respectivas unidades”, estabelecendo, em seu art. 7º, inciso II, como uma das ações coordenadas para a solução desse quadro a concessão de “prisão domiciliar aos presos de regime semiaberto que estão a até 6 (seis) meses de benefício de progressão de regime, do livramento condicional ou do fim da pena”;

CONSIDERANDO o disposto no art. 5°, da Resolução n. 05, de 25 de novembro de 2016, do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, prevendo que, em relação às mulheres privadas de liberdade, fica expressamente proibida a permanência em estabelecimentos penais cuja lotação esteja acima de sua capacidade, devendo o Diretor do estabelecimento penal levar expressamente a notícia do fato ao conhecimento do Supervisor do Grupo de Monitoramento e Fiscalização, solicitando a adoção de providências;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 47.795/2019, de Minas Gerais, que dispõe sobre a organização da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública (Sejusp) e prevê, em seu art. 2°, III, que a Sejusp, em conjunto com outros órgãos responsáveis por realizarem a segurança pública, tem como competência planejar, elaborar, deliberar, coordenar, gerir e supervisionar as ações setoriais a cargo do Estado relativas, entre outras questões, à política prisional, assegurando que todas as pessoas privadas de liberdade sejam tratadas com o respeito e a dignidade inerentes ao ser humano, promovendo sua reabilitação e reintegração social e garantindo a efetiva execução das decisões judiciais;

Quanto às atribuições da Defensoria Pública

CONSIDERANDO que é função institucional da Defensoria Pública atuar nos estabelecimentos policiais, penitenciários e de internação de adolescentes, visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais (artigo 4º, XVII, Lei Complementar Federal n.º 80/1994);

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública figura entre os órgãos de execução penal, devendo velar pela regular execução da pena e da medida de segurança, oficiando, no processo executivo e nos incidentes da execução, para a defesa dos necessitados em todos os graus e instâncias, de forma individual e coletiva, sendo sua incumbência, também, tomar providências para o adequado funcionamento dos estabelecimentos prisionais (art. 81-A e art. 81-B, inciso V, da Lei 7.210 – Lei de Execuções Penais);

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, incisos II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de estabelecer medidas para a preservação da vida, saúde e integridade física e psicológica das mulheres custodiadas na Penitenciária Feminina Professor Estevão Pinto, adotando providências especialmente quanto à superlotação carcerária que acomete o regime semiaberto da referida unidade prisional.

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:
a) a juntada de ofícios, fotografias, relatórios de visita e inspeção da unidade, petições coletivas elaboradas sobre o quadro de ocupação do estabelecimento penal e demais documentos produzidos quanto ao caso;
b) o agendamento de reunião com Promotores e Juízo da Vara de Execução Penais para a busca por solução consensual a respeito do caso;
c) a elaboração de instrumentos extrajudiciais (ofícios, requisições, recomendações, informes técnico-jurídicos e outros) para intervir junto aos órgãos públicos responsáveis pela administração de vagas no sistema prisional.

Autue-se. Cumpra-se. Após, venham os autos conclusos para análise.

Belo Horizonte/MG, 06 de outubro de 2022.




PAULO CESAR AZEVEDO DE ALMEIDA
COORDENADORIA ESTRATÉGICA EM TUTELA COLETIVA
DEFENSOR PÚBLICO
MADEP 883



LEONARDO BICALHO DE ABREU
ASSESSOR INSTITUCIONAL DA DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL
COORDENADOR ESTADUAL DO SISTEMA PRISIONAL
MADEP 857




ANA PAULA CARVALHO STARLING BRAGA
DEFENSORA PÚBLICA
MADEP 138




ARIANE DE FIGUEIREDO MURTA
DEFENSORA PÚBLICA
MADEP 436




GLÁUCIA SOUZA FREITAS
DEFENSORA PÚBLICA
MADEP 488




RODRIGO ZAMPROGNO
DEFENSOR PÚBLICO
MADEP 293
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Coordenadoria Estratégica em Tutela Coletiva
Rua dos Guajajaras, nº 1707, 7º andar, Barro Preto, Belo Horizonte/MG.
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